
Art. 85  - Honorários 

 

O atual Código de Processo Civil completa 10 anos de vigência e já conta com grande 

acervo decisório, a propósito dos mais variados temas que sofreram mudança após sua 

edição. 

A presente coletânea de jurisprudência, elaborada por Mirna Cianci –  e destinada a dar 

base ao “Curso de Direito Processual Civil Aplicado”, escrito por Antonio Carlos 

Marcato, Mirna Cianci e Nelton Agnaldo Moraes dos Santos –, resulta de pesquisa 

efetuada junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Superior Tribunal de 

Justiça, tendo por objeto a análise de decisões proferidas dentro do decênio de vigência 

do Código de Processo Civil.  

Foram aqui destacados os dispositivos que sofreram modificação em relação ao diploma 

revogado e verificado se havia, a respeito deles, decisões jurisprudenciais, trazendo uma 
ilustração representativa no período de 2016 a 2025. 

No primeiro quinquênio, pela falta de jurisprudência suficiente no Superior Tribunal de 

Justiça, vali-me dos julgados do Tribunal de Justiça de São Paulo, em complementação. 

A partir de 2020 a jurisprudência selecionada passou a ser exclusivamente do Superior 

Tribunal de Justiça, exceção feita aos casos em que a recente legislação modificadora de 

alguns dispositivos do CPC tenha sido examinada somente no âmbito estadual, caso em 

que foi destacada a jurisprudência do Tribunal Paulista. 

A partir de agora tem o Migalheiro acesso à jurisprudência relativa a todas as 

modificações sofridas pelo Código de Processo Civil em 2015. 

Espero que este repertório lhes seja útil! 
 

*** 

 

O  tema “honorários” sofreu intensas modificações no novo diploma, artigo 85 e §s, e tem 

merecido atuação destacada nos Tribunais. Há nos últimos anos inúmeras decisões dando 

conta da evolução do trato à matéria, inclusive com trato repetitivo.  

 

Tema 1076 -Tese Firmada 

i) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os valores 

da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados. É 

obrigatória nesses casos a observância dos percentuais previstos nos §§ 2º ou 3º do artigo 
85 do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública na lide -, os quais serão 

subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da condenação; ou (b) do proveito 

econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da causa. 

ii) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, havendo ou não 

condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; 

ou (b) o valor da causa for muito baixo. 

 

Tese Firmada Tema Repetitivo 973 

O art. 85, § 7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento consolidado na 

Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos honorários advocatícios nos procedimentos 
individuais de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que não 

impugnados e promovidos em litisconsórcio. 

 

“(..)O STJ, ao julgar o Tema Repetitivo 973, fixou a seguinte tese: 'O art. 85, § 7º, do 

CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, 

de modo que são devidos honorários advocatícios nos procedimentos individuais de 



cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que não impugnados e 

promovidos em litisconsórcio.' Assim, não há dúvida sobre a pertinência da imposição 
dos honorários sucumbenciais, eis que a previsão da Súmula 345 do STJ, como visto 

acima, não sofreu qualquer alteração com a vigência do novo CPC, sendo desnecessário 

o exame do direito intertemporal no caso concreto.” (REsp n. 2.130.345, Ministro 

Teodoro Silva Santos, DJe de 15/05/2024.) 

Apelações – Ação declaratória c.c. indenizatória – Contrato de empréstimo pessoal – 

Sentença de parcial acolhimento dos pedidos – Irresignação da autora parcialmente 

procedente, improcedente a do réu. 1. Preliminar de infração ao princípio da dialeticidade. 

Afastamento. Peça recursal do autor dando cumprimento ao pressuposto do art. 1.010, III, 

do CPC. 2. Alegação de ausência de interesse de agir sem consistência. Conflito 

demonstrado nos autos, notadamente pela resistência apresentada pela instituição 

financeira, tanto na esfera extrajudicial quanto na judicial, à pretensão da autora. 3. Banco 
réu que não se desincumbiu do ônus de demonstrar a efetiva contratação do mútuo pela 

autora. Sem significado o só fato de o valor do empréstimo ter sido creditado na conta da 

autora. Consideração, ademais, de que a autora depositou o produto do mútuo assim que 

ingressou em juízo. Fato impondo que se considere inexistente o contrato e se 

responsabilize o réu pelos danos disso oriundos. Aplicação da teoria do risco da atividade, 

expressa no art. 14 do CDC e no art. 927, parágrafo único, do CC. 4. Dobra do art. 42, 

parágrafo único, do CDC cabível na situação dos autos. Hipótese em que se verifica 

infração ao princípio da boa-fé objetiva, pois é inadmissível que uma instituição 

financeira conceda empréstimo sem ter o mínimo de prova material da contratação. 

Aplicação da tese fixada no julgamento do EAREsp 676.608/RS, pela Corte Especial do 
Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 5. Dano moral reconhecido, haja vista que, em razão 

do episódio, a autora, pessoa simples e idosa, se viu privada de valores para ela 

expressivos. Consideração, ainda a respeito, de ter o réu feito ouvidos moucos às justas 

reclamações da autora no plano extrajudicial. Indenização que se arbitra na quantia de R$ 

5.000,00. 6. Situação dos autos em que não se justifica a majoração, tampouco redução, 

dos honorários devidos aos advogados. 6.1. Art. 85, §8º-A, do CPC, introduzido pela Lei 

14.365/22, não comportando a interpretação pretendida pela autora, sob pena de se 

concluir o absurdo, isto é, que o arbitramento equitativo dos honorários, atribuído por lei 

ao prudente arbítrio do juiz, teria sido entregue a órgão de classe e, além disso, submetido 

a tabela predeterminada e alheia às circunstâncias do caso concreto. Tal entendimento, a 

toda evidência, esvaziaria por completo o próprio sentido do arbitramento equitativo, 
subtraindo do juiz a possibilidade de análise, no caso concreto, dos elementos previstos 

nos incisos do art. 85, § 2º, do CPC, para efeito de fixação dos honorários. Novo 

dispositivo, até diante da terminologia ali empregada, conduzindo à exegese de que os 

valores constantes da tabela editada pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 

do Brasil representam meras recomendações para os fins do arbitramento equitativo de 

que trata o §8º do aludido art. 85. Recomendações essas que, obviamente, não vinculam 

o julgador. 6.2. Também não se justifica redefinir os honorários para 10% sobre o valor 

atribuído à causa, a pretexto do que dispõe o art. 85, § 2º, do CPC. Arbitrária a atribuição 

de valor à causa, pois que não guarda efetiva correspondência com expressão econômica 

do litígio, menos ainda com o proveito obtido. Arbitramento dos honorários realizado em 
primeiro grau, em 5% sobre o valor atribuído à causa, tendo por fundamento, em verdade, 

o critério equitativo do art. 85, § 8º, do CPC, ao menos no que diz respeito à remuneração 

devida ao advogado da autora. 7. Sentença parcialmente reformada, para acolhimento do 

pedido de indenização por dano moral. Verbas da sucumbência atribuídas, integralmente, 

à responsabilidade do réu. Afastaram as questões preliminares, deram parcial provimento 

à apelação da autora e negaram provimento à do réu. (TJSP;  Apelação Cível 1025472-



83.2024.8.26.0506; Relator (a): Ricardo Pessoa de Mello Belli; Órgão Julgador: 19ª 

Câmara de Direito Privado; Foro de Ribeirão Preto - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
07/01/2025; Data de Registro: 07/01/2025) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA FISCAL 

APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, MAS ANTES DA CITAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. CONFORMIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 83/STJ. 

1.Tendo o recurso sido interposto contra decisão publicada na vigência do Código de 

Processo Civil de 2015, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma 

nele previsto, conforme Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ. 
2. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, na hipótese de a execução ser 

extinta em decorrência de pagamento extrajudicial do crédito tributário realizado 

posteriormente ao ajuizamento do feito, ainda que antes da citação do contribuinte, são 

devidos honorários advocatícios em favor da Fazenda Pública, em razão do princípio da 

causalidade, porquanto, à época do ajuizamento da execução fiscal, era legítima a 

persecução do crédito, devendo o Tribunal de origem considerar a legislação de regência 

e as peculiaridades do caso concreto para a fixação dos honorários advocatícios. 

Precedentes. 

3. A indicação da existência de precedente isolado em sentido contrário ao entendimento 

adotado nos precedentes que constituem a pacífica orientação jurisprudencial desta Corte 
Superior não infirma a aplicação do óbice da Súmula 83/STJ. Precedentes. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp n. 2.118.917/TO, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 

julgado em 23/9/2024, DJe de 25/9/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. NOVO 

JULGAMENTO DO AGRAVO INTERNO. ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO 

QUANTO AO TEMA. ADEQUAÇÃO ÀS PREMISSAS ESTABELECIDAS PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR 

DA PESSOA DE DIREITO PÚBLICO. VERBA AUTÔNOMA PERTENCENTE AO 

ADVOGADO PÚBLICO. REGULAMENTAÇÃO POR LEI PRÓPRIA. 
COMPENSAÇÃO COM PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Em observância à decisão proferida nos autos da Reclamação n. 65.774/DF (STF), de 

rigor o novo julgamento do Agravo Interno. 

II - Esta Corte adotava a compreensão de que os honorários advocatícios de sucumbência, 

devidos quando vencedora a Fazenda Pública, não constituíam direito autônomo dos seus 

procuradores ou representantes judiciais, porquanto integravam o patrimônio da pessoa 

de direito público e, por conseguinte, seria legítima a compensação de tais valores com 

créditos inscritos em precatório. 

III - Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, na ADI n. 6.053/DF, fixou as seguintes 

orientações, de efeito vinculante: i) o pagamento de honorários sucumbenciais aos 
advogados públicos é constitucional; ii) os honorários de sucumbência fixados na 

sentença favorável a ente público pertencem a seus advogados ou procuradores, 

consistindo verba autônoma e destacada de eventual direito material do ente representado; 

iii) o recebimento da verba é compatível com o regime de subsídios, nos termos do art. 

39, § 4°, da Constituição da República; e iv) os honorários sucumbenciais, somados às 



demais verbas remuneratórias, devem estar limitados ao teto constitucional disposto no 

art. 37, XI, da Carta Política. 
IV - No âmbito da Reclamação n. 65.774/DF, o Supremo Tribunal Federal consignou, 

consoante as diretrizes estabelecidas na ADI n. 6.053/DF, que, havendo norma legal 

regulamentando o direito autônomo dos advogados ou procuradores públicos ao 

recebimento dos honorários sucumbenciais, está afastada a possibilidade de compensação 

de tais verbas com débitos do respectivo ente representado. 

V - Em relação ao Distrito Federal, houve regulamentação, por norma legal própria, 

atribuindo os honorários sucumbenciais, nos processos judiciais que envolvam a Fazenda 

Pública, aos seus advogados ou procuradores. Portanto, nos termos do que fora decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal, não há que se falar em compensação dessas verbas com 

eventuais débitos do ente público. 

VI - Agravo interno provido para negar provimento ao Recurso Especial. 
(AgInt no REsp n. 2.087.090/DF, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira 

Turma, julgado em 16/9/2024, DJe de 19/9/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MARCO TEMPORAL PARA A APLICAÇÃO DO CPC/2015. DATA DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA OU DECISÃO QUE O IMPÕE. PRECEDENTES. FAZENDA 

PÚBLICA SUCUMBENTE. ACÓRDÃO QUE REGISTROU A OBSERVÂNCIA DOS 

CRITÉRIOS LEGAIS DE FIXAÇÃO DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 
1. Tendo o recurso sido interposto contra decisão publicada na vigência do Código de 

Processo Civil de 2015, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma 

nele previsto, conforme Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a prolação da sentença - ou, no 

caso dos feitos de competência originária dos tribunais, o ato jurisdicional equivalente à 

sentença - é o marco temporal para delimitar o regime jurídico aplicável à fixação de 

honorários advocatícios. Precedentes. 

3. No caso concreto, a fixação da verba honorária deu-se sob a égide do CPC/1973, no 

ano de 2009, de sorte que o acórdão prolatado quando já em vigor o CPC/2015, não altera 

o regime jurídico aplicável. Nesse sentido: AgInt nos EDcl no AREsp 1.508.814/RS, 

relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, DJe 17/6/2024; AgInt no 
REsp 1.983.053/SP, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 16/8/2023. 

4. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.155.125/MG, submetido ao 

rito previsto no artigo 543-C do CPC/1973, firmou a compreensão de que "vencida a 

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 

10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à 

condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o 

critério de equidade". 

5. Em regra, não é admitida a revisão de honorários advocatícios na via especial ante o 

óbice contido na Súmula 7/STJ, salvo se o valor fixado for exorbitante ou irrisório, 

excepcionalidade essa não configurada nos presentes autos. 
6. Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp n. 2.070.397/SP, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 

julgado em 16/9/2024, DJe de 18/9/2024.) 

 



(..)HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO PELO CÓDIGO ANTERIOR. 

ADOÇÃO DE EQUIDADE. QUANTIA NÃO IRRISÓRIA. MAJORAÇÃO. 
REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

(..)8. Em regra, não se admite o apelo especial para reapreciar honorários advocatícios 

fixados por equidade, em face do óbice da Súmula 7 do STJ, exceto quando quantificados 

em valor irrisório ou exorbitante. 

9. Hipótese em que, embora a condenação tenha se operado à luz do CPC/1973, que 

admitia a fixação equitativa da verba honorária quando vencida a Fazenda (hipótese dos 

autos), a Corte Regional estabeleceu os honorários à razão de 10% do valor da causa (R$ 

200.000,00 - duzentos mil reais), como hoje está previsto no art. 85, § 2º, do CPC/2015. 

10. O montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) de honorários, quando comparado ao 

valor da causa, não se mostra irrisório, ao ponto de afastar a orientação pacífica desta 

Corte de aplicação do supracitado enunciado sumular, sendo importante ressaltar que 
foram os próprios recorrentes que atribuíram à causa o referido valor, fixando, portanto, 

a base de cálculo objetiva sobre a qual resolveu o Tribunal Regional que incidisse o 

percentual de 10%. 

11. A despeito de os recorrentes alegarem que os honorários representarão parcela ínfima 

da vantagem econômica obtida, não é possível chegar a essa conclusão, porque não consta 

do acórdão exatamente o quantum debeatur, de modo que, na forma do Código anterior, 

não há nenhuma ilegalidade na fixação dos honorários em percentual do valor da causa. 

12. Agravo da Fazenda Nacional conhecido, para conhecer em parte do apelo especial e, 

nessa extensão, desprovê-lo. Agravo dos particulares conhecidos para não conhecer do 

recurso especial. 
(AREsp n. 2.186.171/BA, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 

27/8/2024, DJe de 18/9/2024.) 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA SUJEITO À EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO. TEMA 1.190/STJ. DISTINGUISHING. REJEIÇÃO À IMPUGNAÇÃO 

APRESENTADA. ART. 85, § 7º, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

FIXAÇÃO APENAS SOBRE A PARCELA CONTROVERTIDA. PROVIMENTO 

NEGADO.1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 

2.029.636/SP, 2.030.855/SP, 2.031.118/SP e 2.029.675/SP realizado em 21/6/2024, sob 

a sistemática dos Recursos Especiais Repetitivos (Tema 1.190/STJ), fixou a seguinte tese: 
"Na ausência de impugnação à pretensão executória, não são devidos honorários 

advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, ainda 

que o crédito esteja submetido a pagamento por meio de Requisição de Pequeno Valor - 

RPV ."2. O cerne da questão debatida no presente recurso especial tem a ver com a 

incidência de honorários advocatícios no caso de cumprimento de sentença impugnado 

pela Fazenda Pública relativamente ao pagamento de créditos submetidos ao regime de 

precatório. Sendo assim, embora haja apontamento do mesmo dispositivo legal 

pretensamente violado, qual seja, o § 7º do art. 85 do CPC, não há que se confundir a 

presente controvérsia com aquela decidida no Tema 1.190, cuja única tese definida 

restringe-se ao cabimento ou não de honorários sucumbenciais em cumprimento de 
sentença relativamente aos créditos submetidos ao regime de pagamento de obrigações 

definidas em lei como de pequeno valor.3. A Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.134.186/RS, sob a sistemática de recurso 

repetitivo, consolidou orientação de que (a) "são cabíveis honorários advocatícios em fase 

de cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para 

pagamento voluntário a que alude o art. 475-J do CPC, que somente se inicia após a 



intimação do advogado, com a baixa dos autos e a aposição do "cumpra-se" " (Tema 407); 

e (b) "não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao 
cumprimento de sentença" (Tema 408). A consolidação da jurisprudência no julgamento 

repetitivo culminou na edição por esta Corte Superior da Súmula 517 ("São devidos 

honorários advocatícios no cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de 

escoado o prazo para pagamento voluntário, que se inicia após a intimação do advogado 

da parte executada") e da Súmula 519 ("na hipótese de rejeição da impugnação ao 

cumprimento de sentença, não são cabíveis honorários advocatícios").4. O precedente 

qualificado foi proferido ainda na vigência do Código de Processo Civil de 1973, a fim 

de se definir sobre o cabimento de honorários advocatícios em fase de cumprimento de 

sentença a partir da edição da Lei 11.232/2005, a qual modificou o procedimento de 

execução de título judicial, que deixou de prever a existência de um processo autônomo 

para estabelecer uma fase complementar do processo de conhecimento. 5. Embora o 
leading case tenha sido julgado ainda na vigência do digesto processual revogado, a 

orientação ali adotada não foi superada pela entrada em vigor do Código de Processo 

Civil de 2015, uma vez que o art. 85 desse diploma legal prevê, em seu § 1º, o cabimento 

de honorários na fase de cumprimento de sentença, dispositivo que não diverge d a norma 

prevista no at. 475-J da Lei 11.232/2005, que estabelece que os honorários advocatícios 

são arbitrados no momento inicial do cumprimento de sentença caso o devedor não efetue 

o pagamento do montante devido no prazo de quinze dias.6. 

Todavia, há uma peculiaridade a ser levada em consideração, relativa ao fato de que a 

controvérsia submetida a julgamento pelo rito repetitivo girou em torno do cumprimento 

de sentença condenatória de obrigação pecuniária do devedor comum, que, após o trânsito 
em julgado, tem a opção de pagar voluntariamente o montante devido, de modo que, 

deixando de cumprir essa obrigação e iniciada a fase de cumprimento de sentença, cabe 

ao magistrado arbitrar a verba sucumbencial desde o início, consoante preconiza o art. 

475-J do CPC/1973 com redação incluída pela Lei 11.232/2005.7. Tratamento diverso é 

adotado quando se trata de dívida oriunda de condenação judicial contra a Fazenda 

Pública diante da submissão à regra do art. 100 da Constituição Federal, que determina, 

peremptoriamente, que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública em virtude de 

sentença judicial devem ser efetivados exclusivamente de acordo com a ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, excluindo 

apenas os casos de pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor, 

objeto do § 3º do dispositivo constitucional.8. Logo, iniciada a fase de cumprimento de 
sentença, o ente público é intimado nos termos do art. 535 do CPC não para efetuar o 

pagamento, e sim para impugnar a execução no prazo de 30 dias. Nessa hipótese, não se 

verifica a resistência injustificada do ente público em cumprir a decisão judicial que lhe 

foi desfavorável, e sim o seu dever de cumprir procedimento específico para quitação da 

dívida que se enquadra na previsão constitucional de pagamento por meio de expedição 

de precatório. 9. Essa peculiaridade se torna ainda mais relevante pelo fato de o novo 

CPC, em seu art. 85, § 7º, trazer regra específica que excepciona a fixação de honorários 

advocatícios na fase de cumprimento de sentença quando o valor devido pela Fazenda 

Pública der ensejo à expedição de precatório, salvo se impugnado. 10. A contrario sensu, 

uma vez impugnada a execução da sentença, serão devidos os honorários advocatícios 
em decorrência do decaimento da Fazenda Pública nesse incidente, notadamente porque, 

diferentemente d o que ocorre no cumprimento de sentença em desfavor do particular, 

não é aplicada contra o ente público a regra do § 1º do art. , 85 que prevê a fixação da 

verba honorária no primeiro momento em que o magistrado se pronuncia nessa fase 

processual. 11. Portanto, é cabível a fixação de honorários advocatícios no cumprimento 

de sentença que enseje a expedição de precatório, pela rejeição da impugnação ofertada 



pela Fazenda Pública, à luz do art. 85, § 7º, do CPC, excetuada da base de cálculo apenas 

eventual parcela incontroversa do crédito. Precedentes.12. Agravo interno a que se nega 
provimento. 

(AgInt no AgInt no REsp n. 2.008.452/SP, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, 

Primeira Turma, julgado em 10/9/2024, DJe de 13/9/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA SUJEITA À EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. IMPUGNAÇÃO 

APRESENTADA. ART. 85, § 7º DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO 

INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. Deve ser mantida a decisão que deu parcial provimento ao recurso especial para 
reconhecer o direito aos honorários advocatícios e determinar o retorno dos autos ao 

Tribunal de origem para sua fixação. 

2. Compete ao Tribunal de origem verificar a base de cálculo sobre a qual serão fixados 

os honorários advocatícios, o que não pode ser feito por esta Corte, sob pena de supressão 

de instância. 

3. Agravo interno não provido. 

(AgInt nos EDcl no REsp n. 2.014.856/RS, relator Ministro Afrânio Vilela, Segunda 

Turma, julgado em 9/9/2024, DJe de 11/9/2024.) 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE AFRONTA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO 

CPC/2015. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA. 

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 

7/STJ. PESSOA FÍSICA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. REVOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. SPINRAZA. ATROFIA MUSCULAR 

ESPINHAL (AME). CUSTEIO. EXCLUSÃO. DECISÃO AGRAVADA. 

FUNDAMENTO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. 

ASTREINTES. REVISÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 

E 356 DO STF. SÚMULA N. 7/STJ. EXTENSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA DE ALCANCE NORMATIVO DO ARTIGO INDICADO. SÚMULA 
N. 284/STF. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. ARBITRAMENTO POR 

EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE ESPECIAL DO 

STJ. SÚMULA N. 83/STJ. DECISÃO MANTIDA. 

(..)9. Nos termos do Tema Repetitivo n. 1.076/STJ, "i) a fixação dos honorários por 

apreciação equitativa não é permitida quando os valores da condenação, da causa ou o 

proveito econômico da demanda forem elevados. É obrigatória nesses casos a observância 

dos percentuais previstos nos §§ 2º ou 3º do artigo 85 do CPC - a depender da presença 

da Fazenda Pública na lide -, os quais serão subsequentemente calculados sobre o valor: 

(a) da condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da 

causa. 
ii) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, havendo ou não 

condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; 

ou (b) o valor da causa for muito baixo". 

9.1. O Tribunal de origem decidiu a controvérsia de acordo com a jurisprudência aqui 

referida, pois rejeitou o pedido da empresa recorrente de que fosse arbitrada, por 



equidade, a verba honorária devida aos advogados da parte recorrida, sob a justificativa 

de que o valor da causa seria elevado. 
10. Inadmissível o recurso especial quando o entendimento adotado pelo Tribunal de 

origem coincide com a jurisprudência do STJ (Súmula n. 83/STJ). 

11. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no REsp n. 2.140.664/PE, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, 

julgado em 2/9/2024, DJe de 5/9/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FUNDEF. COBRANÇA DE 

DIFERENÇAS PELO MUNICÍPIO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. RELAÇÃO DE TRATAMENTO SUCESSIVO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. UM POR CENTO SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 

20 DO CPC/1973. 
I - Na origem, trata-se de ação ajuizada pelo Município de Carutapera/MA contra a União 

objetivando o pagamento das diferenças, devidas e não transferidas, relativas ao Fundef. 

II - Na sentença, julgou-se procedente o pedido para os anos de 2006 a 2007. No Tribunal 

a quo, a sentença foi parcialmente reformada para que a devolução abranja os anos 2005 

e 2006, sejam majorados os honorários advocatícios para 3% do valor da causa e a 

atualização monetária seja em conformidade com o art. 1º da Lei n. 9.494/1997. Esta 

Corte deu provimento ao recurso especial. 

(..)Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, a Corte de origem assim firmou 

seu entendimento: "(..) Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do Município, 

para que a devolução das quantias reclamadas abranja os anos de 2005 e 2006 e para 
elevar a verba honorária para 3% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, e dou 

parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, para que os valores devidos 

sejam atualizados em conformidade com o art. 1º-F da Lei 9.494197, em sua redação 

atual. No mais, fica mantida a sentença recorrida." 

VII - O Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 20 do CPC/1973, firmou 

compreensão no sentido de serem adequados os honorários advocatícios fixados no 

percentual de 1% do proveito econômico pretendido na demanda, quando o valor dado a 

causa seja exorbitante, a fim de atender aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade. Nesse sentido: (AgInt no REsp n. 2.009.611/RS, relator Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 26/2/2024, DJe de 19/4/2024 , AgInt no 

AREsp n. 1.510.711/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 
4/5/2020, DJe de 7/5/2020, AgInt no REsp n. 1.685.521/PR, relatora Ministra Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, julgado em 8/5/2018, DJe de 11/5/2018 e AgInt no AREsp n. 

1.151.280/DF, relator Ministro Lázaro Guimarães (Desembargador convocado do TRF 

5ª Região), Quarta Turma, julgado em 13/3/2018, DJe de 19/3/2018.) 

 VIII  - Agravo interno improvido. 

(AgInt no REsp n. 2.142.434/MA, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 

julgado em 2/9/2024, DJe de 4/9/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. 

PERCENTUAL SOBRE O PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO. APRECIAÇÃO 
EQUITATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 85, dedicou amplo capítulo aos 

honorários advocatícios, estabelecendo novos parâmetros objetivos para a sua fixação, 

com a estipulação de percentuais mínimos e máximos sobre a dimensão econômica da 

demanda (§ 2º), inclusive nas causas que envolvem a Fazenda Pública (§ 3º), de modo 

que, na maioria dos casos, a avaliação subjetiva dos critérios legais a serem observados 



pelo magistrado servirá apenas para que ele possa justificar o percentual escolhido dentro 

do intervalo permitido. 
2. Nesse novo regime, a fixação dos honorários advocatícios mediante juízo de equidade 

ficou reservada para as causas "em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico 

ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo" (art. 85, § 8º). 

3. Hipótese em que o estabelecimento da verba honorária deve observar a tarifação 

estabelecida pelo legislador, visto que o proveito econômico pretendido e obtido em 

caráter definitivo é perfeitamente identificável e quantificável, concernente na diferença 

entre o valor pretendido pelo ESTADO DO AMAPÁ e aquele efetivamente fixado a 

menor nas instâncias de origem. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AgInt no AREsp n. 2.258.650/AP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira 

Turma, julgado em 30.8.24) 
 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA. PEDIDO DE DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Consoante o entendimento do STJ, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994, é 

possível o destaque dos honorários contratuais em favor dos advogados mediante a 

juntada, antes da expedição do precatório, do contrato de prestação de serviços 

profissionais, mas não a expedição autônoma de requisição de pequeno valor ou 

precatório. Precedentes. 
2. Na hipótese dos autos, é indevida a expedição de precatório exclusivamente para o 

pagamento da reserva de honorários contratuais diante do óbito do autor e da ausência de 

habilitação de eventuais sucessores. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt nos EDcl no REsp n. 2.029.763/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 26/8/2024, DJe de 30/8/2024.) 8/2024, DJe de 30/8/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXISTÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 7º, DO CPC/2015. CABIMENTO SOBRE O VALOR 
CONTROVERTIDO. 

(..)2. Nos termos do art. 85, § 7°, do CPC/2015, é cabível a condenação em honorários 

advocatícios no cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública cujo pagamento 

ocorrerá através do regime de precatório, na hipótese de apresentação de impugnação pelo 

devedor. 

3. A condenação em honorários advocatícios recai sobre o valor controvertido da 

Execução. Precedentes. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt nos EDcl no REsp n. 2.108.381/RS, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, julgado em 12/8/2024, DJe de 19/8/2024.) 
 

“(..)Sustenta essa pretensão, primordialmente, no artigo 85, § 19, do CPC, cuja redação é 

a seguinte: 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 

(...) § 19. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos da 

lei. 



O recente julgamento da ADI n.º 6.053/DF pelo STF, em 22/06/2020, deixou clara a 

possibilidade de recebimento de honorários de sucumbência pelos advogados 
públicos, desde que respeitado o teto constitucional do funcionalismo público. 

[...] 

A APROLON se foca na primeira parte do citado § 19 do art. 85/CPC, mas 

convenientemente insiste em não dar a devida importância para o segundo trecho, que 

condiciona o recebimento dos valores à existência de Lei Municipal regulamentadora 

para tanto. 

Logo, é descabido falar em violação ao Princípio da Isonomia no caso, eis que a própria 

Lei prevê uma distinção entre a advocacia pública e privada. 

Esse ponto inclusive foi expressamente abordado no voto de relatoria do Ministro 

MARCO AURÉLIO no julgamento do STF, que afirmou a eficácia contida da norma, 

sendo imprescindível a edição de Lei Municipal específica relativa ao recebimento 
de honorários advocatícios. O voto vencedor do Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

concordou com essa questão específica, divergindo tão somente em relação ao mérito da 

causa. 

Transcrevo o constante na página 18 do inteiro teor do referido Acórdão: 

"(...) Ao prever, no âmbito do Código de Processo Civil e em termos genéricos e abstratos, 

o direito dos advogados públicos à percepção de honorários sucumbenciais, "nos termos 

da lei", o legislador não promoveu acréscimo à remuneração de servidores, não tendo 

sequer vinculado ou obrigado o Executivo nesse sentido . 

Ao contrário, tratando-se de norma de eficácia contida, nela foi expressamente ressalvada 

a imprescindibilidade, para o fim de dar concretude ao direito previsto, de ter-se edição 
de lei específica - a qual, observem, sobreveio, no âmbito federal, com a publicação da 

Lei nº13.327/2016, de iniciativa do Presidente da República, mediante a qual 

regulamentado, com riqueza de detalhes, o alcance e o procedimento relativos ao 

"recebimento de honorários advocatícios de sucumbência" pelos ocupantes dos cargos de 

Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional, Procurador Federal, Procurador 

do Banco Central do Brasil e de outros quadros suplementares em extinção. 

Ausente situação a configurar ofensa ao devido processo legislativo, cumpre reconhecer 

a higidez formal do preceito. 

Não menos importante, o MUNICÍPIO DE LONDRINA esclareceu que a Lei Municipal 

n.º 9.337/2004 previa, em seu artigo 45-A, o repasse dos honorários advocatícios aos 

procuradores municipais, nos seguintes termos: 
[...] 

Todavia, esse dispositivo foi revogado pela Lei Municipal n.º 11.315/2011, que reformou 

o Plano de Cargos, Carreira e Salários da Administração Direta, Autárquica e Fundacional 

do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE LONDRINA (movs. 62.5/62.6). 

É, portanto, incontroverso nos autos que o MUNICÍPIO DE LONDRINA atualmente não 

possui norma em vigor nesse sentido, de modo que o acolhimento, pelo Poder Judiciário, 

da pretensão de obriga-lo a reservar os respectivos valores em conta, na forma almejada 

pela associação-apelante, implicaria em indevida invasão das competências do Poderes 

Executivo e Legislativo Municipais pelo Judiciário (movs. 62.4/62.6). 

Isso porque, conforme entendimento reiterado desta Corte, em regra os valores pertencem 
à municipalidade e estão na sua esfera de disponibilidade, independentemente de 

discussão acerca da natureza da receita. 

[...] 

Impende ainda registrar, como bem apontado em contrarrazões, que as decisões do 

Tribunal de Contas-PR trazidas com a apelação, além de não serem análogas ao caso em 

análise, apenas reforçam a tese de que o repasse dos honorários advocatícios depende da 



existência de norma reguladora municipal para tanto (mov. 103.3). 

De todo o exposto, a respeitável sentença deve ser mantida, restando à apelante buscar 
politicamente a iniciativa legislativa competente para a aprovação da almejada lei (fls. 

2.006/2.008). 

O dispositivo apontado como violado dispõe que: 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 

[...] 

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos da lei. 

Ou seja, os advogados públicos somente perceberão honorários de sucumbência nos 

termos da lei; contudo, o Tribunal de origem é categórico ao afirmar que a lei municipal 

que disciplinava o repasse dos honorários aos procuradores foi revogada. 

Portanto, não havendo lei para ditar as regras e os procedimentos de eventual repasse, não 

há que se falar na obrigação do Município de "segregação em conta própria" como pleiteia 
a ASSOCIACAO DOS PROCURADORES DO MUNICIPIO DE LONDRINA sob pena 

de o Judiciário usurpar a competência do Legislativo. 

Assim, verifico que a tese sustentada pela ASSOCIACAO DOS PROCURADORES DO 

MUNICIPIO DE LONDRINA, de que "a aplicação do art. 85, § 19, CPC/2015 autoriza 

a procedência do pedido da recorrente - segregar em conta bancária própria (ou depositar 

em juízo) todos os valores que ingressem nos cofres públicos municipais (Administração 

Direta e Indireta Autárquica e Fundacional) a título de 'honorários advocatícios. Impõe-

se, então, aplicá-lo corretamente ao caso da recorrente" (fl. 2.292), não possui comando 

normativo apto a desconstituir as razões apresentadas no acórdão proferido pelo Tribunal 

de origem, atraindo a incidência da Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia". 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 2.495/2.501 para conhecer do agravo para 

não conhecer do recurso especial com os fundamentos acima expostos. (AgInt no AREsp 

n. 2.225.001, Ministro Paulo Sérgio Domingues, DJe de 19/03/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMA 1.190/STJ. 

AFETAÇÃO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou os Recursos Especiais 

1.203.118/SP, 2.029.675/SP, 2.029.636/SP e 2.030.855/SP ao rito dos Recursos 

Repetitivos (art. 257-C do RISTJ), com a seguinte questão a ser discutida: "Possibilidade 
de fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença contra 

a Fazenda Pública, independentemente de existência de impugnação à pretensão 

executória, quando o crédito estiver sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - 

RPV" (Tema 1.190/STJ). 

2. O entendimento do STJ é de que qualquer irresignação que tenha por objeto matéria 

tratada em Recurso Representativo da Controvérsia deve ser devolvida ao Tribunal de 

origem a fim de que exerça juízo de retratação antes da apreciação do respectivo Recurso 

Especial por esta Corte Superior. 

3. Embargos de Declaração acolhidos para, tornando sem efeito os julgados anteriores do 

STJ, determinar a devolução dos autos à origem para aguardar o julgamento do Tema 
1.190/STJ. 

(EDcl no AgInt no AREsp n. 2.224.593/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, julgado em 19/8/2024, DJe de 22/8/2024.) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCLUSÃO DE COEXECUTADO DO POLO PASSIVO. PROVEITO 



ECONÔMICO INESTIMÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO COM 

BASE EM CRITÉRIO EQUITATIVO. ART. 85, § 8º, DO CPC. TEMA N. 1.076 DO 
STJ. 

I - Trata-se de embargos de divergência opostos contra acórdão da Primeira Turma, da 

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, no qual se definiu, em síntese, que "o § 8º do 

art. 85 do CPC/2015 deve ser observado sempre que parte executada objetivar somente a 

exclusão do polo passivo, sem impugnação do crédito tributário, porquanto não há como 

estimar proveito econômico algum". Foi apontado como paradigma o AgInt no REsp n. 

1.665.300/PR, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

12/12/2017, DJe 19/12/2017, no qual ficou decidido, em circunstâncias semelhantes, que 

"a fixação, pelo Tribunal de origem, do valor dos honorários por apreciação equitativa, 

conforme determinado no § 8º do artigo 85 do CPC/2015, mostra-se inadequada". A 

questão controvertida nos autos é a aferição quanto à possibilidade de se determinar, de 
maneira objetiva, o valor do proveito econômico nas hipóteses de exclusão de um dos 

coexecutados do polo passivo de execução fiscal. 

II - A controvérsia tangencia o Tema n. 1.076 dos recursos repetitivos, a ele não se 

opondo. A despeito do privilégio conferido pela tese aos critérios objetivos de fixação 

de honorários advocatícios, em especial no que diz respeito às causas de valor elevado 

que envolvam a presença da Fazenda Pública, remanesce, porque decorrente de expressa 

previsão legal, a possibilidade de fixação de honorários por equidade quando "havendo 

ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou 

irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo". 

III - Dois pontos necessitam ser delimitados: (i) há duas hipóteses alternativas - não 
cumulativas - de fixação de honorários por equidade: proveito econômico inestimável ou 

irrisório ou valor da causa muito baixo e (ii) o debate quanto ao critério de fixação 

de honorários nas hipóteses de exclusão de coexecutado do polo passivo da execução 

fiscal não se vincula à discussão quanto ao fato de que o elevado valor da execução não 

autoriza, por si só, a fixação de honorários pelo critério da equidade, dizendo respeito, em 

juízo anterior, quanto à possibilidade de aferição de liquidez do proveito econômico 

obtido. Delimite-se, ainda: quanto à possibilidade de definição, por critério objetivo e 

universal, do cálculo do proveito econômico decorrente da decisão que determina a 

exclusão de um coexecutado da execução fiscal. 

IV - O acórdão embargado de divergência na hipótese desses autos, proferido pela 

Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça em 14 de março de 2022, entendeu pela 
impossibilidade de se estimar o proveito econômico porquanto o acolhimento da 

pretensão - ilegitimidade passiva do executado - não teria correlação com o valor da causa 

- crédito tributário executado -, razão pela qual aplicável a fixação dos honorários pelo 

critério de apreciação equitativa, previsto no art. 85, § 8º, do CPC. O precedente que 

embasa o julgamento ora embargado estatui de modo objetivo que "o § 8º do art. 85 do 

CPC/2015" - critério equitativo - "deve ser observado sempre que a exceção de pré-

executividade objetivar somente a exclusão de parte do polo passivo, sem impugnação do 

crédito tributário, porquanto não há como estimar proveito econômico algum", 

assentando, ainda, ser essa a orientação jurisprudencial da Primeira Turma. Por outro 

lado, o acórdão proferido pela Segunda Turma, da relatoria do Ministro Herman 
Benjamim, julgado em 12/12/2017, apontado como paradigma, adotou entendimento 

diametralmente oposto, determinando a fixação dos honorários com base nos critérios 

objetivos sobre o proveito econômico estimado. 

V - Deve ser adotado o entendimento adotado pela Primeira Turma do STJ, no sentido de 

que, nos casos em que a exceção de pré-executividade visar, tão somente, à exclusão do 

excipiente do polo passivo da execução fiscal, sem impugnar o crédito executado, 



os honorários advocatícios deverão ser fixados por apreciação equitativa, nos moldes do 

art. 85, § 8º, do CPC/2015, porquanto não há como se estimar o proveito econômico 
obtido com o provimento jurisdicional. 

VI - Não se pode admitir, em hipóteses tais, a fixação dos honorários com base em 

percentual incidente sobre o valor da causa porquanto em feitos complexos que envolvam 

diversas pessoas físicas e jurídicas por múltiplas hipóteses de redirecionamento de 

execução fiscal, cogitar-se da possibilidade de que a Fazenda Nacional seja obrigada a 

arcar com honorários de cada excluído com base no valor total da causa implicaria 

exorbitante multiplicação indevida dos custos da execução fiscal. Isso porque o crédito 

continua exigível, em sua totalidade, do devedor principal ou outros responsáveis. A 

depender das circunstâncias do caso concreto, a Fazenda Pública poderia se ver obrigada 

a pagar honorários múltiplas vezes, sobre um mesmo valor de causa, revelando-se 

inadequado bis in idem e impondo barreiras excessivas, ou mesmo inviabilizando, sob o 
ponto de vista do proveito útil do processo, a perseguição de créditos públicos pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

VII - A saída considerada de calcular-se o valor do proveito econômico a partir da divisão 

do valor total da dívida executada pelo número de coexecutados, considerando-se a 

responsabilidade por fração ideal da dívida, não merece acolhida. Isso porque a fórmula 

não releva contornos objetivos seguros nem possibilidade de universalização sem 

distorções proporcionais, especialmente porque, em diversas circunstâncias, há 

redirecionamento posterior da execução em relação a outras pessoas jurídicas 

pertencentes a um mesmo grupo econômico, ou outros sócios, não sendo absoluto ou 

definitivo o número total de coexecutados existente no início da execução fiscal. 
VIII - A depender dos motivos que autorizam a exclusão de sócio do polo passivo da 

execução, não haveria que se falar em proveito econômico imediato na exclusão, mas tão 

somente postergação de eventual pagamento de parte do débito. Ademais, é necessário 

considerar que, mesmo em dívidas de valor elevado, o devedor não seria afetado além do 

limite do seu patrimônio expropriável, o que também afeta a aferição do proveito 

econômico. 

IX - No julgamento do recurso representativo da controvérsia no Tema n. 961 - REsp n. 

1.358.837/SP, da relatoria Ministra Assusete Magalhães, Primeira Seção, julgado em 

10/3/2021, DJe de 29/3/2021 - no qual definiu-se a tese de que "Observado o princípio da 

causalidade, é cabível a fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-

executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é 
extinta", constou, das razões de decidir, que o arbitramento dos honorários, a partir 

da extinção parcial da execução, seria determinado com base no critério de equidade. 

X - Reputa-se correta a premissa adotada pela Primeira Turma do STJ de que, em regra, 

nos casos em que a exceção de pré-executividade visar, tão somente, à exclusão do 

excipiente do polo passivo da execução fiscal, sem impugnar o crédito executado, 

os honorários advocatícios deverão ser fixados por apreciação equitativa, nos moldes do 

art. 85, § 8º, do CPC/2015, porquanto não há como se estimar o proveito econômico 

obtido com o provimento jurisdicional. 

XI - Não há que se falar em inobservância da tese firmada no Tema n. 1076 dos recursos 

repetitivos, sendo a questão aqui definida -caráter inestimável do proveito econômico 
decorrente da exclusão d e coexecutado do polo passivo da execução fiscal - compatível 

com a conclusão alcançada no citado precedente qualificado, segunda parte, na qual se 

determinou que devem ser fixados por equidade os honorários nos casos em que o 

proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável. 

XII - Embargos de divergência aos quais se nega provimento, mantendo incólume o 

acórdão proferido pela Primeira Turma no sentido de que, nos casos em que a exceção de 



pré-executividade visar, tão somente, à exclusão do excipiente do polo passivo da 

execução fiscal, sem impugnar o crédito executado, os honorários advocatícios deverão 
ser fixados por apreciação equitativa, nos moldes do art. 85, § 8º, do CPC/2015, porquanto 

não há como se estimar o proveito econômico obtido com o provimento jurisdicional. 

(EREsp 1.880.560/RN, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, DJe de 

6/6/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

EM QUE NÃO SE CONHECEU DO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 

1.022 DO CPC, DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL: AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO, DEDUZIDA PELA 

FAZENDA PÚBLICA, AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. PROVEITO ECONÔMICO. EXCESSO DE 
EXECUÇÃO. ART. 85, §3º DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1.Tendo sido enfrentada e decidida pelo Tribunal local a matéria deduzida pelo agravante, 

não há violação do art. 1.022 do CPC. 

2. Se o acórdão colacionado como paradigma trata de possibilidade ou não de fixação de 

honorários advocatícios por equidade, não está demonstrado o dissídio jurisprudencial, 

presente que a questão em tela é a identificação do proveito econômico. 

3. O provimento buscado na impugnação ao cumprimento de sentença tem natureza 

constitutivo-negativa. Por esse viés, em que impugnante e impugnado não visam 

"ganhar", o proveito econômico é o montante que ambos "deixaram de perder". 

4. Se a impugnação é lastreada exclusivamente em excesso de execução, é esse montante 
alegadamente excessivo o que o executado (impugnante) não "perdeu", e o que o 

exequente (impugnado) "deixou de perder". 

5. Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp n. 1.979.711/PE, relator Ministro Afrânio Vilela, Segunda Turma, 

julgado em 13/5/2024, DJe de 17/5/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 

ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 

regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 

impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. 

II - O acórdão recorrido adotou entendimento consolidado nesta Corte segundo o qual, 

em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, apresentada impugnação, a base 

de cálculo dos honorários não será o quantum total executado, mas tão somente o excesso 

de execução apresentado na impugnação rejeitada. 

III - Os Agravantes não apresentam, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir 

a decisão recorrida. 
IV - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 

Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação 

unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 

improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso. 

V - Agravo Interno improvido. 



(AgInt no REsp n. 2.094.583/RS, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, 

julgado em 26/2/2024, DJe de 5/3/2024.) 
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REJEIÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO 

1. Esta Corte definiu, sob a égide do CPC/1973, que, quanto aos honorários advocatícios: 

a) são cabíveis na fase de cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de 

transcorrido o prazo para o pagamento voluntário (Tema n. 407 e Súmula n. 517 do STJ); 

b) não são cabíveis quando rejeitada a impugnação ao cumprimento de sentença (Tema 

n. 408 e Súmula n. 519 do STJ); e c) são cabíveis quando acolhida, integral ou 

parcialmente, a impugnação, com extinção do processo (Temas n. 409 e 410). 
2. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, a qual é firme no sentido de não serem cabíveis honorários 

advocatícios pela rejeição à impugnação da Fazenda Pública, consoante o teor da Súmula 

n. 519 do STJ, ressalvando-se à parte exequente pleitear a fixação da sucumbência ao 

final do cumprimento de sentença, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC/2015. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AgInt no REsp n. 2.076.095/SP, relator Ministro Teodoro Silva Santos, 

Segunda Turma, julgado em 12/8/2024, DJe de 15/8/2024.) 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO. 
CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA PARTE FINAL DO 

§ 11 DO ART. 85 DO CPC. FAZENDA PÚBLICA COMO PARTE NA AÇÃO. 

APLICAÇÃO DO § 3º DO ART. 85 DO CPC. 

1. A majoração dos honorários, em sede recursal, exige a observância da regra inserta na 

parte final do § 11 do art. 85 do CPC, que veda ao Tribunal, "no cômputo geral da fixação 

de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites 

estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento". 

2. No caso, a verba advocatícia já fixada nas instâncias ordinárias importou em 11% sobre 

o valor da causa, o que impossibilita a almejada majoração recursal, considerando-se o 

patamar estipulado no art. 85, § 3º, III, do CPC, aplicável na espécie. 

3. A condição de vencedora ou vencida na ação mostra-se desinfluente para o correto 
deslinde da controvérsia, visto que "o CPC/2015 não faz tal distinção, prevendo 

expressamente que, nas causas em que a Fazenda Pública for parte, os honorários 

advocatícios devem ser fixados observando-se os parâmetros estampados no art. 85, § 2º, 

caput e incisos I a IV, do CPC/2015 e com os percentuais delimitados no § 3º do 

mencionado artigo de Lei Federal. Destarte, sendo a Fazenda vencedora ou vencida, os 

parâmetros serão os mesmos, eliminando-se algumas discussões perpetradas na vigência 

do CPC/1973, tais como possível violação a isonomia" (AgInt no REsp n. 1.960.108/SP, 

relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 21/3/2022, DJe 

de 24/3/2022). 

4. Agravo interno da Fazenda Nacional não provido. 
(AgInt nos EDcl no REsp n. 1.950.620/CE, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira 

Turma, julgado em 23/5/2023, DJe de 7/6/2023.) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 



DE 2015. APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPUGNAÇÃO 

AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, 

§ 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 

regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 

impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. 

II - É indevida a fixação de nova verba honorária decorrente da rejeição à impugnação ao 

cumprimento de sentença, porquanto dotada de natureza jurídica de mero incidente 

processual, e não ação de conhecimento autônoma, como eram os embargos à execução, 

anteriormente à reforma implementada pela Lei n. 11.232/2005. 

III - Revela-se acertado, no presente caso, o afastamento da verba sucumbencial, 

porquanto não são cabíveis honorários advocatícios pelo fato da rejeição à impugnação, 
consoante a Súmula n. 519/STJ, ressalvando-se à parte exequente pleitear a fixação dos 

honorários do cumprimento de sentença, objeto de impugnação pela Fazenda Pública, a 

qual restou rejeitada, nos precisos termos do § 7º do art. 85 do CPC/2015. 

IV - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. 

V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 

Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 

unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 

improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso. 

VI - Agravo Interno improvido. 

(AgInt no REsp n. 2.029.783/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, 
julgado em 26/6/2023, DJe de 28/6/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DOS RECURSOS 

REPETITIVOS. ART. 85, §§ 2º, 3°, 4°, 5°, 6º E 8º, DO CPC. HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. VALORES DA CONDENAÇÃO, DA CAUSA OU PROVEITO 

ECONÔMICO DA DEMANDA ELEVADOS. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO 

POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. RECURSO JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E 

SEGUINTES DO CPC/2015, C/C O ART. 256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO 

INTERNO DO STJ. 

1. O objeto da presente demanda é definir o alcance da norma inserta no § 8º do artigo 85 
do CPC, a fim de compreender as suas hipóteses de incidência, bem como se é permitida 

a fixação dos honorários por apreciação equitativa quando os valores da condenação, da 

causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados. 

2. O CPC/2015 pretendeu trazer mais objetividade às hipóteses de fixação dos honorários 

advocatícios e somente autoriza a aplicação do § 8º do artigo 85 - isto é, de acordo com a 

apreciação equitativa do juiz - em situações excepcionais em que, havendo ou não 

condenação, estejam presentes os seguintes requisitos: 1) proveito econômico irrisório ou 

inestimável, ou 2) valor da causa muito baixo. Precedentes. 

3. A propósito, quando o § 8º do artigo 85 menciona proveito econômico "inestimável", 

claramente se refere àquelas causas em que não é possível atribuir um valor patrimonial 
à lide (como pode ocorrer nas demandas ambientais ou nas ações de família, por 

exemplo). Não se deve confundir "valor inestimável" com "valor elevado". 

4. Trata-se, pois, de efetiva observância do Código de Processo Civil, norma editada 

regularmente pelo Congresso Nacional, no estrito uso da competência constitucional a ele 

atribuída, não cabendo ao Poder Judiciário, ainda que sob o manto da proporcionalidade 



e razoabilidade, reduzir a aplicabilidade do dispositivo legal em comento, decorrente de 

escolha legislativa explicitada com bastante clareza. 
5. Percebe-se que o legislador tencionou, no novo diploma processual, superar 

jurisprudência firmada pelo STJ no que tange à fixação de honorários por equidade 

quando a Fazenda Pública fosse vencida, o que se fazia com base no art. 20, § 4º, do CPC 

revogado. 

O fato de a nova legislação ter surgido como uma reação capitaneada pelas associações 

de advogados à postura dos tribunais de fixar honorários em valores irrisórios, quando a 

demanda tinha a Fazenda Pública como parte, não torna a norma inconstitucional nem 

autoriza o seu descarte. 

6. A atuação de categorias profissionais em defesa de seus membros no Congresso 

Nacional faz parte do jogo democrático e deve ser aceita como funcionamento normal 

das instituições. Foi marcante, na elaboração do próprio CPC/2015, a participação de 
associações para a promoção dos interesses por elas defendidos. Exemplo disso foi a 

promulgação da Lei n. 13.256/2016, com notória gestão do STF e do STJ pela sua 

aprovação. Apenas a título ilustrativo, modificou-se o regime dos recursos extraordinário 

e especial, com o retorno do juízo de admissibilidade na segunda instância (o que se fez 

por meio da alteração da redação do art. 1.030 do CPC). 

7. Além disso, há que se ter em mente que o entendimento do STJ fora firmado sob a 

égide do CPC revogado. Entende-se como perfeitamente legítimo ao Poder Legislativo 

editar nova regulamentação legal em sentido diverso do que vinham decidindo os 

tribunais. Cabe aos tribunais interpretar e observar a lei, não podendo, entretanto, 

descartar o texto legal por preferir a redação dos dispositivos decaídos. A atuação do 
legislador que acarreta a alteração de entendimento firmado na jurisprudência não é 

fenômeno característico do Brasil, sendo conhecido nos sistemas de Common Law como 

overriding. 

8. Sobre a matéria discutida, o Enunciado n. 6 da I Jornada de Direito Processual Civil do 

Conselho da Justiça Federal - CJF afirma que: "A fixação dos honorários de sucumbência 

por apreciação equitativa só é cabível nas hipóteses previstas no § 8º, do art. 85 do CPC." 

9. Não se pode alegar que o art. 8º do CPC permite que o juiz afaste o art. 85, §§ 2º e 3º, 

com base na razoabilidade e proporcionalidade, quando os honorários resultantes da 

aplicação dos referidos dispositivos forem elevados. 

10. O CPC de 2015, preservando o interesse público, estabeleceu disciplina específica 

para a Fazenda Pública, traduzida na diretriz de que quanto maior a base de cálculo de 
incidência dos honorários, menor o percentual aplicável. O julgador não tem a alternativa 

de escolher entre aplicar o § 8º ou o § 3º do artigo 85, mesmo porque só pode decidir por 

equidade nos casos previstos em lei, conforme determina o art. 140, parágrafo único, do 

CPC. 

11. O argumento de que a simplicidade da demanda ou o pouco trabalho exigido do 

causídico vencedor levariam ao seu enriquecimento sem causa - como defendido pelo 

amicus curiae COLÉGIO NACIONAL DE PROCURADORES GERAIS DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL / CONPEG - deve ser utilizado não para 

respaldar apreciação por equidade, mas sim para balancear a fixação do percentual dentro 

dos limites do art. 85, § 2º, ou dentro de cada uma das faixas dos incisos contidos no § 3º 
do referido dispositivo. 

12. Na maioria das vezes, a preocupação com a fixação de honorários elevados ocorre 

quando a Fazenda Pública é derrotada, diante da louvável consideração com o dinheiro 

público, conforme se verifica nas divergências entre os membros da Primeira Seção. É 

por isso que a matéria já se encontra pacificada há bastante tempo na Segunda Seção (nos 

moldes do REsp n. 1.746.072/PR, relator para acórdão Ministro Raul Araújo, DJe de 



29/3/2019), no sentido de que os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser 

fixados no patamar de 10% a 20%, conforme previsto no art. 85, § 2º, inexistindo espaço 
para apreciação equitativa nos casos de valor da causa ou proveito econômico elevados. 

13. O próprio legislador anteviu a situação e cuidou de resguardar o erário, criando uma 

regra diferenciada para os casos em que a Fazenda Pública for parte. Foi nesse sentido 

que o art. 85, § 3º, previu a fixação escalonada de honorários, com percentuais variando 

entre 1% e 20% sobre o valor da condenação ou do proveito econômico, sendo os 

percentuais reduzidos à medida que se elevar o proveito econômico. Impede-se, assim, 

que haja enriquecimento sem causa do advogado da parte adversa e a fixação de 

honorários excessivamente elevados contra o ente público. Não se afigura adequado 

ignorar a redação do referido dispositivo legal a fim de criar o próprio juízo de 

razoabilidade, especialmente em hipótese não prevista em lei. 

14. A suposta baixa complexidade do caso sob julgamento não pode ser considerada como 
elemento para afastar os percentuais previstos na lei. No ponto, assiste razão ao amicus 

curiae Instituto Brasileiro de Direito Processual - IBDP, quando afirma que "esse dado já 

foi levado em consideração pelo legislador, que previu 'a natureza e a importância da 

causa' como um dos critérios para a determinação do valor dos honorários (art. 85, § 2º, 

III, do CPC), limitando, porém, a discricionariedade judicial a limites percentuais. Assim, 

se tal elemento já é considerado pelo suporte fático abstrato da norma, não é possível 

utilizá-lo como se fosse uma condição extraordinária, a fim de afastar a incidência da 

regra". Idêntico raciocínio se aplica à hipótese de trabalho reduzido do advogado 

vencedor, uma vez que tal fator é considerado no suporte fático abstrato do art. 85, § 2º, 

IV, do CPC ("o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço"). 
15. Cabe ao autor - quer se trate do Estado, das empresas, ou dos cidadãos - ponderar bem 

a probabilidade de ganhos e prejuízos antes de ajuizar uma demanda, sabendo que terá 

que arcar com os honorários de acordo com o proveito econômico ou valor da causa, caso 

vencido. 

O valor dos honorários sucumbenciais, portanto, é um dos fatores que deve ser levado em 

consideração no momento da propositura da ação. 

16. É muito comum ver no STJ a alegação de honorários excessivos em execuções fiscais 

de altíssimo valor posteriormente extintas. Ocorre que tais execuções muitas vezes são 

propostas sem maior escrutínio, dando-se a extinção por motivos previsíveis, como a 

flagrante ilegitimidade passiva, o cancelamento da certidão de dívida ativa, ou por estar 

o crédito prescrito. Ou seja, o ente público aduz em seu favor a simplicidade da causa e a 
pouca atuação do causídico da parte contrária, mas olvida o fato de que foi a sua falta de 

diligência no momento do ajuizamento de um processo natimorto que gerou a condenação 

em honorários. Com a devida vênia, o Poder Judiciário não pode premiar tal postura. 

17. A fixação de honorários por equidade nessas situações - muitas vezes aquilatando-os 

de forma irrisória - apenas contribui para que demandas frívolas e sem possibilidade de 

êxito continuem a ser propostas diante do baixo custo em caso de derrota. 

18. Tal situação não passou despercebida pelos estudiosos da Análise Econômica do 

Direito, os quais afirmam com segurança que os honorários sucumbenciais desempenham 

também um papel sancionador e entram no cálculo realizado pelas partes para chegar à 

decisão - sob o ponto de vista econômico - em torno da racionalidade de iniciar um litígio. 
19. Os advogados devem lançar, em primeira mão, um olhar crítico sobre a viabilidade e 

probabilidade de êxito da demanda antes de iniciá-la. Em seguida, devem informar seus 

clientes com o máximo de transparência, para que juntos possam tomar a decisão mais 

racional considerando os custos de uma possível sucumbência. Promove-se, dessa forma, 

uma litigância mais responsável, em benefício dos princípios da razoável duração do 

processo e da eficiência da prestação jurisdicional. 



20. O art. 20 da "Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro" (Decreto-Lei n. 

4.657/1942), incluído pela Lei n. 13.655/2018, prescreve que, "nas esferas administrativa, 
controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que 

sejam consideradas as consequências práticas da decisão". Como visto, a consequência 

prática do descarte do texto legal do art. 85, §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 8º, do CPC, sob a 

justificativa de dar guarida a valores abstratos como a razoabilidade e a 

proporcionalidade, será um poderoso estímulo comportamental e econômico à 

propositura de demandas frívolas e de caráter predatório. 

21. Acrescente-se que a postura de afastar, a pretexto de interpretar, sem a devida 

declaração de inconstitucionalidade, a aplicação do § 8º do artigo 85 do CPC/2015, pode 

ensejar questionamentos acerca de eventual inobservância do art. 97 da CF/1988 e, ainda, 

de afronta ao verbete vinculante n. 10 da Súmula do STF. 

22. Embora não tenha sido suscitado pelas partes ou amigos da Corte, não há que se falar 
em modulação dos efeitos do julgado, uma vez que não se encontra presente o requisito 

do art. 927, § 3º, do CPC. 

Isso porque, no caso sob exame, não houve alteração de jurisprudência dominante do STJ, 

a qual ainda se encontra em vias de consolidação. 

23. Assim, não se configura a necessidade de modulação dos efeitos do julgado, tendo 

em vista que tal instituto visa a assegurar a efetivação do princípio da segurança jurídica, 

impedindo que o jurisdicionado de boa-fé seja prejudicado por seguir entendimento 

dominante que terminou sendo superado em momento posterior, o que, como se vê 

claramente, não ocorreu no caso concreto. 

24. Teses jurídicas firmadas: i) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é 
permitida quando os valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da 

demanda forem elevados. É obrigatória nesses casos a observância dos percentuais 

previstos nos §§ 2º ou 3º do artigo 85 do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública 

na lide -, os quais serão subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da condenação; 

ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da causa. 

ii) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, havendo ou não 

condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; 

ou (b) o valor da causa for muito baixo. 

25. Recurso especial conhecido e provido, devolvendo-se o processo ao Tribunal de 

origem, a fim de que arbitre os honorários observando os limites contidos no art. 85, §§ 

3°, 4°, 5° e 6º, do CPC, nos termos da fundamentação. 
26. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e art. 256-

N e seguintes do Regimento Interno do STJ. 

(REsp n. 1.850.512/SP, relator Ministro Og Fernandes, Corte Especial, julgado em 

16/3/2022, DJe de 31/5/2022.) 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES À EMENTA  

(VOTO VISTA) (MIN. RAUL ARAÚJO) 

"[...] a possibilidade de fixação de honorários advocatícios com fundamento em juízo de 

equidade deve ser restrita aos casos previsto no art. 85, § 8º, do Código de Processo Civil 

de 2015, não se estendendo às hipóteses em que o valor da condenação, do proveito 
econômico ou o valor atualizado da causa forem elevados". 

"[...] uma vez que o diploma processual civil, no art. 85 e em seus parágrafos, estabelece 

as balizas para aferição do valor dos honorários sucumbenciais, não cabe a esta Corte 

Superior usurpar a função legislativa, criando novos critérios de fixação de honorários". 

(VOTO VOGAL) (MIN. LUIS FELIPE SALOMÃO) 



"[...] verifica-se uma verdadeira ordem de gradação contida nos §§ 2º, 3º e 4º, inciso III, 

do artigo 85 do CPC de 2015, e que, segundo penso, deve ser observada para a fixação 
da base de cálculo dos honorários: (1º) o valor da condenação; (2º) o proveito econômico 

obtido (e não o pretendido ); ou (3º) o valor atualizado da causa (em não havendo 

condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido). 

Assim, somente se avança para a base de cálculo seguinte se a hipótese sub judice não se 

enquadrar na anterior". 

"A segurança jurídica, nesse contexto, não se obtém olvidando-se da existência de normas 

jurídicas expressas e recorrendo-se, a todo instante, aos princípios nos processos de 

justificação das decisões judiciais, aumentando, como consequência, a complexidade dos 

processos jurídico-decisórios e diluindo a fronteira entre casos fáceis e casos 

verdadeiramente difíceis que, estes sim, demandam a articulação ampla de diversos 

aspectos do sistema jurídico". 
"[...] é forçoso concluir pelo não cabimento de interpretação extensiva das regras contidas 

no § 8º do artigo 85 do CPC, sob pena de verdadeira usurpação da função legislativa pelo 

Poder Judiciário, sendo certo, ademais, que os termos inestimável e irrisório não dão 

margem para que o intérprete validamente extraia o sentido de muito alto ou exorbitante". 

(VOTO VENCIDO) (MIN. NANCY ANDRIGHI) 

"Se a disciplina dos honorários advocatícios pelo CPC/15 tem por finalidade remunerar 

adequadamente o advogado do vencedor em virtude do trabalho por ele desempenhado 

na causa, é correto afirmar que a aplicação literal da regra do art. 85, §2º e §3º, quando 

conduzir à remuneração inadequada, será evidentemente incompatível com a referida 

finalidade. 
Diferentemente do que normalmente se propõe, remuneração inadequada do patrono não 

é sinônimo apenas de aviltamento dos honorários, remunerando-o em patamar abaixo 

daquele correspondente ao trabalho por ele desenvolvido, mas também é sinônimo de 

exorbitância dos honorários, remunerando-o em patamar acima daquele correspondente 

ao trabalho por ele desenvolvido". 

"[...] a remuneração inadequada do patrono do vencedor se porventura sempre forem 

observadas as regras gerais, em vez de promover a decantada litigância responsável, 

promove, na realidade, a dificuldade de acesso à justiça aos particulares e notórios 

prejuízos ao erário, os quais, inclusive, serão custeados por todos nós". 

"É evidente que a superação das regras gerais pela exceção implícita deve ser objeto de 

fundamentação condizente com a sua excepcional necessidade, a fim de que se demonstre 
a obrigatoriedade de não ser seguida, sob pena de erosão do sistema de regras e de grave 

insegurança jurídica". 

"[...] a superação da regra do art. 85, § 2º e § 3º, do CPC/15, observados os parâmetros e 

condições acima mencionadas, não implica, sob essa específica perspectiva, em 

declaração incidental de inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais por esta 

Corte". 

"[...] uma hipotética declaração incidental de inconstitucionalidade pressuporia que o 

acórdão desta Corte, sem declarar, explícita e formalmente, a inconstitucionalidade da 

regra, recusasse a sua aplicabilidade ao fundamento de conflito com critérios resultantes 

do texto constitucional [...], não se enquadrando na declaração incidental de 
inconstitucionalidade sem observância da cláusula de reserva de plenário a realização de 

interpretação sistemática com o intuito de alcançar o verdadeiro sentido da norma [...]". 

"[...] o fundamento aqui adotado é de índole infraconstitucional, o que não afasta, por 

óbvio, a possibilidade de a questão vir a ser examinada à luz da conformidade do 

art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/15, com o texto constitucional, seja no controle concentrado, 

seja ainda em controle difuso de constitucionalidade". 



"[...] a litigância frívola, predatória, desenfreada, impensada, irresponsável e 

inconsequente, que se pretende combater com a fixação rígida (e, por vezes, exorbitante) 
de honorários advocatícios, pode ser eficazmente sancionada, por exemplo, pela 

imposição de multa a quem descumpre decisões judiciais ou cria embaraços à sua 

efetivação, frauda a execução ou se opõe maliciosamente à ela, condutas qualificadas 

como atos atentatórios à dignidade da justiça [...]". 

"[...] as sanções pecuniárias previstas como tais na legislação processual têm, como 

beneficiários, sempre a parte adversa e o Estado. E não poderia ser de outra forma, na 

medida em que quem sofre com a litigância predatória é a própria parte vencedora (pois 

não obteve o bem da vida pretendido espontaneamente, tem de despender valores com a 

contratação de advogado, etc.) e o Estado (pois está impedido de prestar a tutela 

jurisdicional com celeridade em razão da demanda frívola e é ofendido em sua dignidade 

e autoridade). 
Nesse contexto, o advogado do vencedor não pode ser o destinatário da reprimenda 

processual que os teóricos da Análise Econômica do Direito nominaram 

de honorários advocatícios sancionadores, pois os prejuízos e os danos causados pela 

litigância predatória não são experimentados por eles, mas, sim, pelas partes que 

representam e pelo Estado". 

"[...] não se revela adequado, respeitosamente, desnaturar os honorários advocatícios 

sucumbenciais remuneratórios, atribuindo-lhes eficácia sancionadora, sem que haja a 

readequação de seu destino. Se a verba honorária é técnica sancionatória destinada a frear 

a litigância predatória, nada mais razoável e lógico do que serem destinados 

exclusivamente a quem sofre com a litigância predatória: as partes e o Estado". 
"[...] reformas legislativas conducentes a aumentar o custo do processo, como, por 

exemplo, a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais a partir de critérios rígidos, 

potencialmente dissociados do trabalho efetivamente desenvolvido na causa e, em casos 

pontuais, capazes de gerar distorções resultantes em enriquecimento sem causa, devem 

ser compatibilizadas com o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988, sob pena de 

ofensa ao acesso à justiça". 

"[...] o arbitramento dos honorários advocatícios sucumbenciais em percentuais 

previamente fixados a partir do valor da condenação, do proveito econômico ou da causa, 

sempre de maneira rígida e inflexível e sem a indispensável correlação entre a causa (o 

trabalho desempenhado pelo advogado do vencedor) e a consequência (remuneração), 

que se extrai da interpretação literal do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/15, é ofensiva ao 
princípio constitucional do acesso à justiça e à regra do art. 5º, XXXV, da Constituição 

Federal". 

(VOTO VENCIDO) (MIN. MARIA ISABEL GALLOTTI) 

"[...] a literalidade do §8º só permite a fixação de honorários por equidade quando o 

proveito econômico - ou o valor da causa - for inestimável, irrisório, ou muito baixo, mas 

tal dispositivo disse menos do que se compreende como a vontade objetiva da lei, aferida 

esta a partir do elemento racional e sistemático. 

Para atender à vontade da lei cumpre estender a literalidade da regra para abranger todas 

as hipóteses em que a base de cálculo prevista na regra geral (§2°) seja inadequada para 

atingir o escopo do dispositivo legal, interpretado sistematicamente com os princípios 
imanentes do ordenamento jurídico, tendo em vista, sempre, as circunstâncias de cada 

caso concreto" 

"Sendo inadequada a base de cálculo prevista na regra geral - seja por conduzir 

a honorários ínfimos (interpretação declarativa) seja a honorários exorbitantes, 

teratológicos, à vista da situação concreta (interpretação extensiva) - caberá o juízo de 

equidade". 



"[...] somente em casos de manifesta exorbitância, teratologia, ensejadora de 

enriquecimento sem causa do beneficiário, ou óbvia irrisoriedade do valor 
dos honorários, se observada a regra geral, deverá haver o arbitramento por equidade 

previsto no §8º, sob pena de se transformar a exceção em regra". 

"[...] a aplicação do juízo de equidade em casos tais não caracteriza declaração de 

inconstitucionalidade ou negativa de vigência do § 3º do art. 85 do CPC, mas 

interpretação sistemática de regra do processo civil orientada conforme os princípios 

constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, tal como determina hoje o art. 1º 

do CPC 2015, pois fugiria do alcance dos referidos princípios uma interpretação literal 

que implicasse evidente enriquecimento sem causa de um dos sujeitos do processo [...]". 

"[...] nos casos em que o acolhimento da pretensão não tenha correlação com o valor da 

causa ou não se observe proveito econômico com a extinção da execução, 

os honorários devem ser arbitrados por apreciação equitativa, com observância dos 
critérios do §2º do art. 85 do CPC/1973 para fixar a verba honorária. [...] o § 8º do 

art. 85 deve ser observado sempre que a extinção da execução fiscal não acarrete impacto 

direto na questão de fundo, vez que o crédito tributário ainda é objeto de controvérsia 

judicial nas demais ações correlatas [...]". 

(VOTO VENCIDO) (MIN. HERMAN BENJAMIN) 

"[...] o dispositivo legal pode ser muito claro e, ao mesmo tempo e em igual ou maior 

medida, ser absolutamente estapafúrdio, aberrante, injusto, perverso e inconstitucional. 

Em situações dessa natureza, o Judiciário nas sociedades democráticas não só pode, como 

deve, legitimamente intervir para assegurar a unidade do sistema normativo e a 

supremacia dos valores ético-políticos inderrogáveis nele expressados". 
"[...] o ordenamento jurídico não é imune ao raciocínio e à crítica do método econômico. 

Contudo, no Estado Democrático e Social de Direito, à análise econômica ou ao Ótimo 

de Pareto não se dá o poder de sobrepor-se a direitos e obrigações categoricamente 

estatuídos na Constituição e nas leis; tampouco se lhes concede força para esvaziar, 

inviabilizar ou negar esses mesmos direitos e obrigações". 

"[...] o ajuizamento de demanda, à semelhança de eventual resistência à pretensão nela 

deduzida, são, ambos, manifestações do exercício do direito de ação, do direito de defesa 

e do amplo acesso à justiça, constitucionalmente assegurados. Não me parece possível, 

como regra geral, 'sancionar' a parte pelo exercício do direito de ação ou de defesa. Além 

disso, o que está em jogo neste processo não é a possibilidade de imposição 

de honorários elevados, mas a exorbitância na sua fixação por absoluta ausência de 
correlação com o trabalho do profissional envolvido e a complexidade da causa, ou seja, 

enriquecimento sem causa". 

"[...] os honorários advocatícios não têm natureza sancionatória, mas sim 

reparatória/remuneratória pelo serviço prestado pelo Advogado [...]". 

"Constatada, então, a existência de lacuna normativa a respeito dos 

"honorários sucumbenciais exorbitantes", cabe ao Judiciário decidir o caso concreto, 

tendo em vista que o juiz não se exime de decidir sob a alegação de lacuna ou obscuridade 

do ordenamento jurídico[...]". 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

APLICABILIDADE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 7º, DO CPC/2015. CABIMENTO. TEMA REPETITIVO 

973. PRECEDENTES DO STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 

DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, 

§ 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO. 



I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 

regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. 

II - Este Tribunal Superior se pronunciou acerca da interpretação do art. 85, § 7º, do 

Código de Processo Civil, em precedente julgado sob o rito dos Recursos Repetitivos 

(Tema 973/STJ), reconhecendo como devidos os honorários advocatícios em execução 

individual de sentença coletiva (REsp n. 1.648.238/RS). 

III - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. 

[...] 

V - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp n. 1.954.293/PE, relatora Ministra Regina 

Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 22/8/2022, DJe de 24/8/2022; sem grifos no 

original.) 

 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO PREVISTA NO 

ART. 85, § 11, DO CPC. REQUISITOS PREENCHIDOS. ART. 1.022 DO CPC/2015. 

VÍCIO CONFIGURADO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

7. Saliento que os §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015 estabelecem teto de pagamento de 

honorários advocatícios quando a Fazenda Pública for sucumbente, o que deve ser 

observado quando a verba sucumbencial é acrescida na fase recursal, como no presente 

caso. 

(EDcl no REsp 1804904/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 17/09/2019, DJe 11/10/2019) 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – Agravo de instrumento – Execução fiscal – 

Exceção de pré-executividade – IPTU dos exercícios de 2014 e 2017 – Município de São 

Paulo – Nulidade das CDA's – Inocorrência – Preenchimento dos requisitos necessários 

à composição da defesa da parte executada – CDA's que atendem os pressupostos legais 

do art. 202 do CTN e do § 5º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 – Inexistência de defeitos que 

inviabilizem o prosseguimento da execução fiscal – Honorários advocatícios – Natureza 

alimentar – Súmula Vinculante nº 47 do STF – Verba devida ao Procurador Municipal, 

que se equipara aos profissionais liberais, a teor da previsão expressa do § 19 do art. 85 

do CPC, Lei Federal nº 8.906/94 e Municipal nº 6.989/66, com a redação dada pela Lei 

Municipal nº 13.475/02, e no § 3º do art. 82 do Decreto Municipal nº 52.703/11 – 

Alegação de omissão – Não ocorrência – Recurso com caráter infringente – 
Impossibilidade de se reabrir a discussão sobre pontos já apreciados na solução do litígio 

– Embargos de declaração rejeitados.(TJSP;  Embargos de Declaração Cível 2207567- 

40.2018.8.26.0000; Relator (a): Raul De Felice; Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito 

Público; Foro das Execuções Fiscais Municipais - Vara das Execuções Fiscais 

Municipais; Data do Julgamento: 19/12/2018; Data de Registro: 19/12/2018) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO 

COLETIVA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 

MUDANÇA NO ORDENAMENTO JURÍDICO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 345 DO 
STJ. INCIDÊNCIA. 

1. O Supremo Tribunal Federal entendeu que a controvérsia relativa à condenação em 

honorários advocatícios na execução não embargada é de natureza infraconstitucional. 2. 

Sob a égide do CPC/1973, esta Corte de Justiça pacificou a orientação de que são devidos 

honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença 



proferida em ações coletivas, ainda que não embargadas (Súmula 345), afastando, 

portanto, a aplicação do art. 1º-D da Lei n. 9.494/1997. 
3. A exegese do art. 85, § 7º, do CPC/2015, se feita sem se ponderar o contexto que 

ensejou a instauração do procedimento de cumprimento de sentença, gerará as mesmas 

distorções então ocasionadas pela interpretação literal do art. 1º-D da Lei n. 9.494/1997 

e que somente vieram a ser corrigidas com a edição da Súmula 345 do STJ. 

4. A interpretação que deve ser dada ao referido dispositivo é a de que, nos casos de 

cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública em que a relação jurídica existente 

entre as partes esteja concluída desde a ação ordinária, não caberá a condenação em 

honorários advocatícios se não houver a apresentação de impugnação, uma vez que o 

cumprimento de sentença é decorrência lógica do mesmo processo cognitivo. 

5. O procedimento de cumprimento individual de sentença coletiva, ainda que ajuizado 

em litisconsórcio, quando almeja a satisfação de direito reconhecido em sentença 
condenatória genérica proferida em ação coletiva, não pode receber o mesmo tratamento 

pertinente a um procedimento de cumprimento comum, uma vez que traz consigo a 

discussão de nova relação jurídica, e a existência e a liquidez do direito dela decorrente 

serão objeto de juízo de valor a ser proferido como pressuposto para a satisfação do direito 

vindicado. 

6. Hipótese em que o procedimento de cumprimento de sentença pressupõe cognição 

exauriente - a despeito do nome a ele dado, que induz à indevida compreensão de se estar 

diante de mera fase de execução -, sendo indispensável a contratação de advogado, uma 

vez que é necessária a identificação da titularidade do exequente em relação ao direito 

pleiteado, promovendo-se a liquidação do valor a ser pago e a individualização do crédito, 
o que torna induvidoso o conteúdo cognitivo dessa execução específica. 7. Não houve 

mudança no ordenamento jurídico, uma vez que o art. 85, § 7º, do CPC/2015 reproduz 

basicamente o teor normativo contido no art. 1º-D da Lei n. 9.494/1997, em relação ao 

qual o entendimento desta Corte, já consagrado, é no sentido de afastar a aplicação do 

aludido comando nas execuções individuais, ainda que promovidas em litisconsórcio, do 

julgado proferido em sede de ação coletiva lato sensu, ação civil pública ou ação de classe. 

8. Para o fim preconizado no art. 1.039 do CPC/2015, firma-se a seguinte tese: "O art. 85, 

§ 7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento consolidado na Súmula 345 

do STJ, de modo que são devidos honorários advocatícios nos procedimentos individuais 

de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que não impugnados e 

promovidos em litisconsórcio." 
9. Recurso especial desprovido, com majoração da verba honorária. 

(REsp n. 1.648.498/RS, relator Ministro Gurgel de Faria, Corte Especial, julgado em 

20/6/2018, DJe de 27/6/2018.) 


